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 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 39/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1698/2016
OFERTA DE COMPRA nº 801086801002017OC00161
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção de No-

-Break, com fornecimento de 01 (uma) placa Controle BRT-V1, 
01 (uma) placa de distribuição BRT versão 1 Mega e 01 (uma) 
placa Display LCD-BRT

ATA DE REUNIÃO nº 367/2017:
"Às quatorze horas e trinta minutos do dia três do mês de 

outubro do ano de dois mil e dezessete, na Sala Sergio Vieira de 
Melo, 1º subsolo do prédio da Câmara Municipal de São Paulo, 
Viaduto Jacareí nº 100, nesta Capital, reuniram-se o Senhor 
Pregoeiro, Luciano Freitas, sua equipe de apoio subscrita e o 
Procurador Legislativo Dr. Carlos Benedito Vieira Micelli, para 
abrir os trabalhos do Pregão Eletrônico nº 39/2017, cujo ob-
jeto está descrito em epígrafe. I – ABERTURA: aberta a sessão 
pública, inicialmente o Senhor Pregoeiro, em conformidade com 
as disposições contidas no Edital, efetuou através do sistema de 
compras eletrônicas www.bec.sp.gov.br, a análise e divulgação 
das propostas formuladas e registradas pelos interessados. 
II – FASE DE LANCES: abriu-se a fase de lances para classifi-
cação dos licitantes. III – NEGOCIAÇÃO: em seguida, o Senhor 
Pregoeiro deu início à fase de negociação com a licitante clas-
sificada em primeiro lugar, a fim de obter o seu menor preço. 
IV – SUSPENSÃO: em sequência, após o envio da proposta por 
parte da licitante classificada em primeiro lugar, o Senhor Pre-
goeiro anunciou que, devido ao horário, iria suspender a Sessão 
Pública para que se dê início à fase de habilitação na ocasião 
da reabertura do certame, no dia 04/10/2017, às 14h30. 
V – PUBLIQUE-SE: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a 
presente ata, devidamente assinada pelo Pregoeiro e pelos 
demais presentes.

Luciano Freitas
Pregoeiro"

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 1092/15
DESPACHO
À vista das informações constantes no expediente, es-

pecialmente com base no Parecer AJU nº 205/2017 às fls. 
371/373, 390 e 417, documentos de fls. 308/339 e SBS às fls. 
343, atendendo o que determina o artigo 2°, § 1º e artigo 7º 
do Decreto n° 57.580/2017 e com fundamento no artigo 65, II 
da Lei Federal de Licitações 8.666/93 e alterações, AUTORIZO 
o Aditamento ao Contrato nº 125/15, celebrado, com a MR 
COMPUTER INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 00.495.124/0001-95, 
referente prestação de serviços para impressão departamental 
para atender às necessidades da CET:

I – As partes pactuam que o índice de reajuste 2015/2016, 
a partir de 06 de setembro de 2017, será de 4,50% (quatro 
vírgula cinquenta por cento).

II - Alteração da Cláusula VII - do Reajuste, que passará 
a ter a seguinte redação: O presente contrato será reajustado 
nos termos Decreto Municipal nº 57.580/17, a cada 12 (doze) 
meses, mediante aplicação do índice equivalente ao centro da 
meta de inflação fixada pelo Conselho Monetário – CMN, válida 
no momento da aplicação do reajuste. Na hipótese da variação 
do Índice Nacional de Preços Amplo – IPCA ultrapassar, nos 12 
(doze) meses anteriores à data base do contrato, o centro da 
meta, em quatro vezes o intervalo de tolerância estabelecido 
pelo Conselho Monetário – CMN, o reajuste será corresponden-
te ao próprio IPCA verificado no período em questão.

III - Publique-se.
São Paulo, 26 de setembro de 2017
Diretor Administrativo e Financeiro

EXPEDIENTE 1092/15
FORMALIZAÇÃO DO ADITAMENTO Nº 029/17 AO 

CONTRATO CET Nº 125/15, celebrado com a empresa MR 
COMPUTER INFORMÁTICA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº 
00.495.124/0001-95, referente prestação de serviços para 
impressão departamental para atender às necessidades da CET, 
para reduzir o índice de reajuste 2015/2016, que, a partir de 06 
de setembro de 2017, será de 4,50% (quatro vírgula cinquenta 
por cento) e alterar a Cláusula VII - Do Reajuste, nos termos do 
Decreto Municipal nº 57.580/17 e artigo 65, II da Lei Federal de 
Licitações 8.666/93 e alterações. Formalizado em 26/09/17.

 EXPEDIENTE Nº 0185/13
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO
À vista das informações, em especial do parecer da As-

sessoria Jurídica às fls. 1021/1022vº, e com fundamento no 
disposto no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações, combinado com os artigos 46 e 49 do Decreto 
Municipal nº 44.279/03 e Decreto Municipal nº 57.580/17, 
AUTORIZO o Aditamento da contratação celebrada com a em-
presa AIR-SEL AR CONDICIONADO LTDA., inscrita no CNPJ sob 
o nº 00.093.791/0001-41, cujo objeto é a prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva integral e operação do 
sistema de ar-condicionado central do Prédio Barão e das uni-
dades dos Departamentos de Controle de Semáforos, DCS NO/
CN, DCS SE/LE, DCS SU e DCS OE, para prorrogar o Contrato nº 
19/13, por 8 (oito) meses, compreendidos entre 13.09.2017 a 
13.05.2018 e acrescer ao mesmo o importe de R$ 138.920,00 
(cento e trinta e oito mil, novecentos e vinte reais) e alterar a 
cláusula 9ª – do Reajuste. Diretor Administrativo e Financeiro

 EXPEDIENTE Nº 0927/17
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/17
FORNECIMENTO DE KIT’S DE LANCHE
ESCLARECIMENTO Nº 02
Em atenção à correspondência de interessado em participar 

do Pregão em referência, consultamos a área responsável, ten-
do a informar o quanto segue:

QUESTIONAMENTO: Possuo carta de serviço prestado como 
buffet quantidade de 16.000 sem a especificação de kit lanche, 
segue em anexo. Gostaria de saber se minha carta é aceita para 
participar deste pregão? RESPOSTA: O atestado apresentado 
não atende ao solicitado no edital. Gerente de Suprimentos

 EXPEDIENTE 0185/13 -
FORMALIZAÇÃO DO ADITAMENTO 71/17 AO CONTRATO 

19/13 - Celebrado com a empresa AIR-SEL AR CONDICIONADO 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 00.093.791/0001-41, referente 
ao prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
integral e operação do sistema de ar-condicionado central do 
Prédio Barão e das unidades dos Departamentos de Controle 
de Semáforos, DCS NO/CN, DCS SE/LE, DCS SU e DCS OE, para 
prorrogar o contrato nº 19/13, por 8 meses, compreendidos 
entre 13.09.2017 a 13.05.2018, acrescer ao valor total do 
Contrato, o importe de R$ 138.920,00 (cento e trinta e oito mil, 
novecentos e vinte reais), e alterar a cláusula 9ª – Reajuste, de 
conformidade com o Artigo no artigo 57, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, e suas alterações, combinado com os artigos 46 e 
49 do Decreto Municipal nº 44.279/03 e Decreto Municipal nº 
57.580/17. Assinado em 12/09/2017.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0003844-8
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Assesso-
ria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos da 
competência delegada pela Portaria nº 099/2015 – SUP.G/AHM 
complementada pela Portaria 128/2016 – SUP.G/AHM, APLICO 
à empresa Solumed Distribuidora de Medicamentos e Produtos 
para Saúde LTDA-EPP., inscrita no CNPJ sob nº 11.896.538/0001-
42, MULTA de 1% (um por cento) sobre a Nota Fiscal nº. 82.522, 
devido ao atraso de 1 (um) dia, na entrega dos produtos adquiri-
dos através da Ata de Registro de Preços 132/2016 – SMS-G, con-
forme Nota de Empenho nº 1463/17 e Ordem de Fornecimento nº 
2390/17-2 – Série: A, conforme previsto na Cláusula Oitava, das 
Penalidades, item 8.1, subitem 8.1.3 da referida Ata da Registro 
de Preço, nos termos do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0001669-0
I – Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa Vic Pharma Indústria e 
Comércio LTDA–EPP., inscrita no CNPJ sob nº 39.032.974/0001-
92, que se encontra sujeita à aplicação de penalidade face 
a inexecução total no fornecimento dos produtos adquiridos 
através da Ata de Registro de Preço nº 289/2016SMS.G, conforme 
Nota de Empenho nº 1218/17, documento nº 2682661 e Ordem 
de Fornecimento nº 2281/17-1, nos termos do artigo 86 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

II - Trata-se de processo administrativo destinado a aquisição 
de Clorexidina Gliconato 20 mg/ml (2%) Solução Degermante 
Almotolia Frasco com 100 ml – FR, visando o abastecimento das 
unidades de saúde vinculadas à Autarquia Hospitalar Municipal.

III – Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar 
a referência, Processo Administrativo nº 6110.2017/0001669-0, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br.

 DESPACHO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS/MEDICAMENTOS
Processo n° 6110.2017/0005634-9
I - À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, com fundamento nos artigos 15°, inciso II da Lei 
Federal 8.666/93 e 3º da Lei Municipal 13.278/02, com fulcro na 
competência atribuída pela Lei Municipal n° 13.271/02, alterada 
pela Lei Municipal nº 14.669/08 e Portaria nº 006/2017-AHM.G 
AUTORIZO a aquisição de 11.400 ampolas de gliconato de cálcio 
100 mg/ml (10%-0,45 meq/ml de CA+ +) sol injetável amp. 10 
ml (Item 03), para uso nas unidades da Autarquia, por meio da 
ATA de Registro de Preços n° 180/2017-SMS.G, da empresa FAR-
MA VISION DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 14.310.834/0001-08, pelo valor total de R$ 
17.966,40 (Dezessete Mil e Novecentos e Sessenta e Seis Reais 
e Quarenta Centavos), onerando-se a dotação 01.10.10.302.30
03.4.103.3.3.90.30.00, conforme nota de reserva nº 3.336/2017.

 DESPACHO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS/MEDICAMENTOS
Processo n° 6110.2017/0006045-1
I - À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, com fundamento nos artigos 15°, inciso II da Lei 
Federal 8.666/93 e 3º da Lei Municipal 13.278/02, com fulcro na 
competência atribuída pela Lei Municipal n° 13.271/02, alterada 
pela Lei Municipal nº 14.669/08 e Portaria nº 006/2017-AHM.G 
AUTORIZO a aquisição de 5.250 centos de copo plástico de para 
café - 50 ml (Item 01) e 16.005 centos de copo plástico para 
água - 150 ml (ITEM 03), para uso nas unidades da Autarquia, 
por meio da ATA de Registro de Preços n° 011/SMG-COBES/2016, 
da empresa TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 64.088.214/0001- 44, pelo valor 
total de R$ 29.640,30 (Vinte e Nove Mil e Seiscentos e Quarenta 
Reais e Trinta Centavos), onerando-se a dotação 01.10.10.302.30
03.4.103.3.3.90.30.00, conforme nota de reserva nº 3.308/2017.

 DESPACHO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS/MEDICAMENTOS
Processo n°6110.2017/0005615-2
I - À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, com fundamento nos artigos 15°, inciso II da Lei 
Federal 8.666/93 e 3º da Lei Municipal 13.278/02, com fulcro na 
competência atribuída pela Lei Municipal n° 13.271/02, alterada 
pela Lei Municipal nº 14.669/08 e Portaria nº 006/2017-AHM.G 
AUTORIZO a aquisição de 2.640 comprimidos de sertralina 50 mg 
(Item 03), para uso nas unidades da Autarquia, por meio da ATA 
de Registro de Preços n° 145/2016-SMS.G, da empresa DUPATRI 
HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.027.894/0003-26, pelo valor 
total de R$ 332,38 (Trezentos e Trinta e Dois Reais e Trinta e Oito 
Centavos), onerando-se a dotação 01.10.10.302.3003.4.103.3.3.
90.30.00, conforme nota de reserva nº 3.254/2017.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 SEI 6410.2016/0000282-5
CONTRATO 67/SFMSP/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO 29/SFMSP/2016.
CONTRATANTE:Serviço Funerário do Município de São 

Paulo–SFMSP.
CONTRATADA:ENGTECH CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 

LTDA - EPP, CNPJ 21.213.891/0001-34.
ASSUNTO:Renegociação contratual em atendimento ao 

Decreto Municipal 57.580, de 19 de janeiro de 2017, alteração 
de endereço e denominação social.

À vista dos elementos constantes do presente, notadamen-
te as informações Da Divisão Administrativa (4625489), acolho 
o pedido formulado pela empresa ENGTECH CONSTRUÇÕES 
E COMÉRCIO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ 21.213.891/0001-34 
e AUTORIZO a renegociação através da supressão de 15% 
(quinze por cento) compreendendo o período de 18/04/2017 
a 27/12/2017 (3918500), a alteração de endereço e a denomi-
nação social, conforme contrato social apresentado 4625343.
AUTORIZO o empenhamento dos recursos necessários ao aten-
dimento das despesas, onerando a dotação orçamentária 04.10.
15.452.3011.8.857.3.3.90.39.00.06, para suporte das despesas, 
observado o princípio da anualidade.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2014-0.121.897-7 - SVMA / DAF.G - prorrogação de 
contrato cujo objeto é a locação de sistema de PABX com 
DDR, com serviços de instalação, gerenciamento e manutenção 
entre unidades da Prefeitura do Município de São Paulo e a 
rede Pública, atendendo as normas da ANATEL/UIT-T, através 
da Ata de R.P nº 015/SEMPLA-COBES/2013. - I. À vista dos 
elementos constantes do presente, em especial a manifestação 
da empresa sob fl.461, a pesquisa mercadológica juntada sob 
fls. 466/474, a nota de reserva nº 53.745/2017, a manifestação 
da Assessoria Jurídica, em face da essencialidade dos serviços 
e com fundamento no inciso II do artigo 57 da Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo 
Decreto nº 44.279/03, AUTORIZO a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato nº 009/SVMA/2014, celebrado 
com a empresa NEC LATIN AMERICA S/A, inscrita no CNPJ nº 
49.074.412/0001-65, cujo objeto é a locação de sistema de 
PABX com DDR, com serviços de instalação, gerenciamento e 
manutenção entre unidades da Prefeitura do Município de São 
Paulo e a rede Pública, atendendo as normas da ANATEL/UIT-T, 
por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 09/10/2017, 
pelo valor de R$ 71.537,57 (setenta e um mil, quinhentos e 
trinta e sete reais e cinquenta e sete centavos).

 TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 
096/SVMA/2017

CONTRATO Nº 024/SVMA/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2014-0.016.188-2
MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/SVMA/2014
CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SECRETARIA 

DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – CNPJ nº 74.118.514/0001-82
CONTRATADA: 
ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA CNPJ nº 

66.700.295/0001-17
OBJETO: 
Prestação de serviços de VIGILÂNCIA e SEGURANÇA PA-

TRIMONIAL DESARMADA, para os parques municipais que inte-
gram o Grupo Oeste (Parque Luiz Carlos Prestes, CEMUCAM, 
Previdência, Raposo Tavares, Colina de São Francisco, Juliana 
de Carvalho Torres, Linear Sapé e Povo, conforme indicação do 
Anexo I – Especificações Técnicas do Objeto).

OBJETO DOADITAMENTO: Redução de 3,66% no valor do 
objeto contratual.

VALOR TOTAL APÓS REDUÇÃO: R$ 6.855.952,18 (seis 
milhões, oitocentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e cin-
quenta e dois reais e dezoito centavos), a partir de 07/08/2017.

DATA DA ASSINATURA: 03/10/2017

 TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 106/
SVMA/2017

CONTRATO Nº 019/SVMA/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6027.2017/0000086-3
MODALIDADE: PREGÃO nº 001/SVMA/2014 - ATA DE RP 

Nº 001/SVMA/2014
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO 

MEIO AMBIENTE PAULO – CNPJ N° 74.118.514/0001-82
CONTRATADA: CONSTRURBAN LOGÍSTICA AMBIENTAL 

LTDA. – CNPJ nº: 00.865.526/0001-34.
OBJETO: Prestação dos serviços técnicos de manejo e 

conservação no Parque Chácara do Jockey – Agrupamento I 
(lote 1 – Oeste).

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação de prazo por mais 
01 (um) mês, contados a partir de 17/09/2017;

VALOR CONTRATUAL DA PRORROGAÇÃO: MENSAL: R$ 
62.210,72 (sessenta e dois mil duzentos e dez reais e setenta e 
dois centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.10.18.541.3020.6.678.3
.3.90.39.00.00

NOTA DE EMPENHO: 83.886/2017.
DATA DA ASSINATURA: 02/010/2017

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO 2012-0.121.765-9.
Originário do Processo Administrativo 2011-0.235.162-4.
ADITAMENTO 010/049/SIURB/12/2017.
Contrato Aditado 049/SIURB/2012.
OBJETO – Serviços técnicos profissionais especializados de 

engenharia consultiva para o gerenciamento e assessoria técni-
ca para implantação de programas de infraestrutura urbana e 
de edifícios públicos na cidade sob a responsabilidade da Secre-
taria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras do Município 
de São Paulo – SIURB – Lote 2.

OBJETO DO ADITAMENTO – 1) Da Prorrogação do Prazo 
Contratual. 2) Do Valor e dos Recursos Financeiros. 3) Da Reso-
lução Contratual.

1) Prazo - Prorrogação do prazo contratual por mais 06 me-
ses, contados a partir de 20/09/2017. 2) A despesa com a pre-
sente prorrogação do Contrato 049/SIURB/2012, importa em R$ 
6.298.414,64, referente ao P0 mais o reajuste para o período, 
sendo certo que pelo princípio da anualidade a despesa para 
o presente exercício será o valor de 3.471.109,59. 3) Fica acor-
dado entre as partes contratantes que tão logo seja efetivada 
nova contratação de serviços, decorrente do novo procedimento 
licitatório que está sendo promovido pela PMSP, por intermédio 
da SMSO, o presente contrato será rescindido de pleno direito.

CONTRATADA – CONSÓRCIO CIDADE DE SÃO PAULO.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 2013-0.200.076-0 - DATAMÉTRICA CON-
SULTORIA PESQUISA E TELEMARKETING LTDA. 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO Nº 13/AMLURB/13.

1. - À vista dos elementos constantes do processo, nota-
damente das informações prestadas pela Diretoria de Gestão 
de Serviços, Diretoria Administrativa e Financeira e Assessoria 
Jurídica desta Autoridade, as quais acolho como razões de 
decidir, no exercício das atribuições a mim conferidas pela lei 
13.478/02, com fundamento no artigo 57, inciso II da Lei nº 
8.666/93 AUTORIZO a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO nº 13/AMLURB/13, celebrado com a empresa DATA-
MÉTRICA CONSULTORIA PESQUISA E TELEMARKETING LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.077.145/0001-53, cujo objeto é 
prestação de serviços de pesquisa para levantamento de opi-
nião pública na forma de enquetes, por mais 12 (doze) meses, 
a partir de 01/10/2017. 2- AUTORIZO, outrossim, a emissão de 
Nota de Empenho, para atendimento das despesas, onerando 
dotação 81.10.15.452.3005.6.007.3.3.90.39.00.00, respeitando 
o princípio orçamentário da anualidade ou da periodicidade, 
conforme Nota de Reserva nº 52. 3- AUTORIZO, ainda, a inclu-
são de Cláusula Resolutiva condicionando o encerramento des-
te contrato ao encerramento dos Contratos nº 73 e 74/SES/11.

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ES-

COLA – CIEE.
CNPJ: 61.600.839/0001-55.
TERMO: 2º Termo de Aditamento ao Contrato nº 45/2015.
OBJETO: Cooperação recíproca entre as partes, visando o 

desenvolvimento de atividades para promoção da integração 
ao mercado de trabalho, de acordo com a Constituição Federal 
(Art. 203, Inciso III e Art. 214, Inciso IV), através da operaciona-
lização de programas de Estágio de Estudantes.

OBJETO DO ADITAMENTO: Redução do valor da taxa de 
administração de R$ 16,10 para R$ 15,50 por estudante/mês, 
após renegociação entre as partes, conforme Ato da CMSP nº 
1357/2017,.

VALOR ANUAL ESTIMADO: Passa para R$ 4.402.239,80 
(quatro milhões, quatrocentos e dois mil, duzentos e trinta e 
nove reais e oitenta centavos).

PROCESSO: 816/2016.
VIGÊNCIA: Mantida a vigência do 1º Termo de Aditamento, 

ou seja, por mais 12 (doze) meses, a partir de 29 de novembro 
2016.

ASSINATURA: 26 de setembro de 2017.

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO nº 41/2017
OFERTA DE COMPRA nº 801086801002017OC00163
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1600/2016
OBJETO: Prestação de serviços de assistência e suporte téc-

nico preventivo e corretivo para os Grupos Geradores instalados 
na CMSP, pelo período de 12 meses.

ATA DE REUNIÃO nº 364/2017:
"Às dezoito horas do dia dois de outubro do ano de dois 

mil e dezessete, na sala de reunião da Comissão de Licitações 
– SGA.9, sala 1307, 13º andar do prédio da Câmara Municipal 
de São Paulo, Viaduto Jacareí nº 100, nesta Capital, reuniram-
-se o Senhor Pregoeiro Luciano Freitas, sua equipe de apoio 
subscrita, o Procurador Legislativo, Dr. Carlos Benedito Vieira 
Micelli, e o representante da unidade requisitante, Rafael 
Gustavo Rodrigues Paulo, para deliberar acerca da impugna-
ção interposta pela Empresa Brasileira de Medições e Obras 
Ltda. - EPP. Em suas razões, a empresa alega, em síntese, que: 
1) não foi solicitada capacidade técnico profissional, ou seja, 
a licitante demonstrar possuir em seu quadro permanente, 
na data da licitação, profissional de nível superior detentor 
de atestado de capacidade técnica, expedido pela entidade 
profissional competente, neste caso no mínimo um profissional 
na área de engenharia elétrica; 2) não foi solicitada a compro-
vação de vínculo de responsáveis técnicos com competência 
no Artigo 8º ou Artigo 9º e Artigo 12º da Resolução nº 218, 
de 29/6/73, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CONFEA, que segundo as características do objeto 
em referência deve ser exigido. Passamos então à resposta: 
Inicialmente, cumpre esclarecer que os trabalhos desenvolvidos 
por esta Administração, por este Pregoeiro e pela Comissão de 
Licitação são pautados sempre nas normas legais vigentes e, 
em especial, em obediência aos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade e, ainda, 
aos princípios da razoabilidade e transparência, bem como aos 
aplicáveis à licitação. Por outro lado, informamos que as normas 
disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. De acordo 
com o disposto no artigo 41 da Lei 8.666/93 “A Administração 
não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual 
se acha estritamente vinculada”. É o juízo discricionário do 
Administrador que determina as especificações do produto ou 
serviço que pretende adquirir ou contratar, de modo a extrair 
as melhores condições de sua utilização para adequar-se às 
suas realidades, sempre pautadas na razoabilidade e propor-
cionalidade dos meios aos fins. Com relação a exigência de 
atestado de capacidade técnica, tendo em vista a ampliação 
da competitividade e discricionariedade da Administração, a 
Câmara Municipal de São Paulo decidiu não solicitar atestado 
de capacidade técnica, pois se trata de manutenção de três 
grupos geradores de diferentes marcas/modelos e potências, 
discriminados no Anexo I – Termo de Referência, e estabelecer 
critérios objetivos para mensurar “serviço de características se-
melhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas 
as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos” 
poderia limitar a quantidade de licitantes. A Súmula nº 24 
citada diz que “é possível”, não que “é obrigatória” a exigência 
de comprovação de qualificação profissional. Com relação à 
comprovação de vínculo de responsáveis com competência téc-
nica foi solicitada, nos termos do item 5.12 e) do Edital: “cópia 
autenticada da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e 
do comprovante de recolhimento, com base no valor total do 
contrato e os dados (nome; formação; n.º; do CREA; endereço; 
telefone comercial, número do fax) do engenheiro ou tecnólogo 
coordenador geral que será o seu representante imediato e res-
ponsável direto pelos serviços e assuntos de ordem operacional 
e técnica, acompanhada de cópias autenticadas de documentos 
que comprovem o vínculo profissional do responsável técnico 
com a CONTRATADA, sob pena de invalidade do respectivo ato 
de habilitação e aplicação das penalidades cabíveis”. Diante 
do acima exposto, recebe-se por tempestiva a impugnação e 
nega-se provimento, mantendo na íntegra a redação constante 
do Edital de Pregão 41/2017. Nada mais havendo a tratar, o 
Senhor Pregoeiro deu por encerrada a presente sessão, a qual 
foi lavrada em Ata, que segue assinada pelos presentes.

Luciano Freitas
Pregoeiro"

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: ARTPLAN COMUNICAÇÃO S.A.
CNPJ: 33.673.286/0001-25.
TERMO: 5º Termo de Aditamento ao Termo de Contrato 

n° 43/2013.
OBJETO: Serviços de publicidade, compreendendo o con-

junto de atividades realizadas integradamente que tenham por 
objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, 
a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão 
da execução externa e a distribuição de publicidade de compe-
tência da Diretoria de Comunicação Externa da Edilidade aos 
veículos e demais meios de divulgação.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 26.640.849,16 (vinte e seis 
milhões, seiscentos e quarenta mil, oitocentos e quarenta e 
nove reais e dezesseis centavos).

PROCESSO: 673/2017.
NOTA DE EMPENHO: 718/2017.
DOTAÇÃO: 3.3.90.39 – OST/PJ.
VIGÊNCIA: Fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a 

partir de 01 de outubro de 2017.
ASSINATURA: 29 de setembro de 2017.

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 38/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 766/2017
OFERTA DE COMPRA nº 801086801002017OC00160
OBJETO: Formação de Ata de Registro de Preços para pres-

tação futura e eventual de serviços de confecção de honrarias 
referentes a eventos institucionais da Câmara Municipal de 
São Paulo

ATA DE REUNIÃO nº 366/2017:
"Às quinze horas do dia dois do três de outubro do ano de 

dois mil e dezessete, na Sala Sergio Vieira de Melo, 1º subsolo 
do prédio da Câmara Municipal de São Paulo, Viaduto Jacareí nº 
100, nesta Capital, reuniram-se o Senhor Pregoeiro, Leonardo 
Fraga Molarino Bispo Ribeiro, sua equipe de apoio subscrita e 
a Procuradora Legislativa Dra. Ieda Maria Ferreira Pires, para 
reabrir os trabalhos do Pregão Eletrônico nº 38/2017, cujo 
objeto está descrito em epígrafe. I – ANÁLISE DE ACEITABILI-
DADE: reaberta a sessão pública, o Senhor Pregoeiro classificou 
a proposta enviada via e-mail pela licitante como aceitável e 
solicitou que esta anexasse a proposta retificada no sistema 
BEC.II – SUSPENSÃO: em sequência, após o envio da proposta 
por parte da licitante classificada em primeiro lugar, o Senhor 
Pregoeiro anunciou que iria suspender a Sessão Pública, con-
forme estabelecido no item 5.12 do Edital, para que a licitante 
providencie o envio das amostras nos termos e prazos estabe-
lecidos no Anexo II do Edital. O certame será reaberto no dia 
11/10/2017, às 14h30. V – PUBLIQUE-SE: Nada mais havendo 
a tratar, lavrou-se a presente ata, devidamente assinada pelo 
Pregoeiro, pelos demais presentes

Leonardo Fraga Molarino Bispo Ribeiro
Pregoeiro"
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